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Ata da 9ª (Nona) Reunião Ordinária do Conselho Fiscal 
do Itupeva Previdência 

 

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, às 10:00 hs, 

no Paço Municipal, com sede na Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15, Parque das 

Vinhas, nesta Cidade de Itupeva/SP, nas dependências do Itupeva Previdência, 

reuniram-se os membros do CONSELHO FISCAL do ITUPEVA  PREVIDÊNCIA para 

TRATATIVAS DE ASSUNTOS RELATIVOS  A  GESTÃO DO REFERIDO INSTITUTO. 

Estiveram presentes os conselheiros: Presidente Romeu Hiroyuki Wakabayashi, 

André Mariano Martins Castro, Supervisor Educacional e José Mário Pereira, Guarda 

Civil Municipal, representantes do Poder Executivo. Estiveram também presentes a 

Diretoria Executiva do Itupeva Previdência: JULIANE BONAMIGO, VANIA REGINA 

POZZANI DE FRANÇA e CHADIA ABOU ABED CHIMELLO. EXPEDIENTE: (1) Pela 

Diretora de Planejamento e Finanças foram demonstrados os balancetes do mês de 

setembro do corrente ano, os quais foram informados que estão no portal da 

transparência e também foram demonstrados os extratos bancários e demonstrativos 

dos fundos aplicados e percentuais de acordo com a política de investimentos. (2) 

Pela Diretora do Departamento Previdenciário foram apresentados os seguintes 

processos administrativos de benefícios de auxílio maternidade: 11580/16 e 11632/16 

e os seguintes processos administrativos de benefícios de auxílio doença: 10986/16, 

10777/16, 10747/16, 10647/16, 10645/16, 10644/16, 10163/16 e 10647/16. (3) Foram 

apresentados os seguintes processos da Diretora do Departamento Administrativo: 

pagamento do contrato com a grifon, assessoria de investimentos, gestão 

previdenciária, contador e sistema contábil; os quais foram analisados pelos 

conselheiros. Foi informado sobre o andamento do processo de licitação referente à 

contratação de médico para realização de perícia ao Instituto, sendo agendada para o 

dia 05 de outubro de 2016, no entanto não houve interessados em participar, sendo 

considerada deserta pela segunda vez. A presidente informou que serão verificados os 

procedimentos legais para fins de contratação do médico para o Instituto, vez que é 

urgência nos atendimentos aos servidores para fins de concessão de benefícios. (4) 

Foi informado pela Presidente e pela Diretora de Planejamento e Finanças o atraso 

das contribuições previdenciárias referentes aos meses de junho, julho, agosto e 

setembro da parte do servidor totalizando o montante de R$ 1.344.227,84 (hum 

milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e oitenta e 

quatro centavos), bem como da taxa de administração dos meses de julho, agosto, 
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setembro e outubro do corrente ano totalizando R$ 108.899,30 (cento e oito mil, 

oitocentos e noventa e nove reais e trinta centavos) e também o valor de R$ 

386.309,99 (trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e nove reais e noventa e nove 

centavos) referente à contribuição patronal do mês de setembro do corrente ano que não 

foi objeto do termo de parcelamento. Foi esclarecido que houve encaminhamento de 

notificação à Secretaria da Fazenda informando os atrasos e os valores devidos ao 

Itupeva Previdência. Informaram também, a aprovação do termo de parcelamento pelo 

Ministério da Previdência no dia 29/09/2016, de números 677/2016 e 678/2016 das 

contribuições patronais dos meses de março a agosto do corrente ano, tendo realizado o 

pagamento da primeira parcela do parcelamento em 31/10/2016, mas não foram pagas as 

contribuições previdenciárias vencidas no dia 20/10/2016, sendo que o patronal de 

setembro não foi objeto do acordo, explicaram ainda que poderá ser pago até 30 dias após 

o vencimento, sob pena de vincular o FPM. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada 

a reunião, do que  para constar, eu, André Mariano Martins Castro, secretariei a presente 

reunião, razão pela qual lavro e subscrevo a presente ata, que após lida e achada 

conforme, vai assinada pelos conselheiros e membros da Diretoria Executiva do Itupeva 

Previdência. Esta ata é lavrada em duas vias de igual teor. 
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